
Rectificação ao Regulamento (CE) n.o 1514/2002 do Conselho, de 19 de Agosto de 2002, que cria um direito
anti-dumping definitivo e que estabelece a cobrança definitiva do direito provisório sobre as importações de
determinados acessórios para tubos, de ferro ou de aço, originários da República Checa, da Malásia, da Rússia,

da República da Coreia e da Eslováquia

(«Jornal Oficial da União Europeia» L 228 de 24 de Agosto de 2002)

Na página 5, no artigo 1.o, no n.o 2, no quadro, na entrada relativa à «Eslováquia»:

em vez de:

País Empresa Direito anti-dumping
definitivo

Código adicional
Taric

Eslováquia Todas as empresas 15,0 A999»

deve ler-se:

País Empresa Direito anti-dumping
definitivo

Código adicional
Taric

Eslováquia Bohu s.r.o.,
Nálepkova 310,
976 45 Hronec

7,7 A329

Todas as outras empresas 15,0 A999»
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Rectificação ao Regulamento (CE) n.o 2287/2002 do Conselho, de 16 de Dezembro de 2002, que altera o Regula-
mento (CE) n.o 2505/96 do Conselho, relativo à abertura e modo de gestão de contingentes pautais comuni-

tários autónomos para determinados produtos agrícolas e industriais

(«Jornal Oficial da União Europeia» L 348 de 21 de Dezembro de 2002)

Na página 44, no anexo I, no número de ordem 09.2612, na coluna «Período do contingente»:

em vez de: «1.1. — 31.12.2003»,
deve ler-se: «1.1. — 30.6.2003».

Na página 45, no anexo I, no número de ordem 09.2867, na coluna «Período do contingente»:

em vez de: «1.1. — 31.12.2003»,
deve ler-se: «1.1. — 30.6.2003».

Na página 48, no anexo I, no número de ordem 09.2985, na coluna «Período do contingente»:

em vez de: «1.1. — 31.12.2003»,
deve ler-se: «1.1. — 30.6.2003».


